
Terça-Teira, óí d e D e z c m o i g uc rytO 

l*) DLXRETC-LÉ I X . 11765, D E 28 B E D E Z E M B R O 
D E 1940 . 

Abre , n o Tesouro do Estado, à Secre tar ia da 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, u m crédito es
pec ia l de R s , 11:361$200 {(onze contos, trezentos 
e sessenta e u m m i l e duzentos réis) . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
terventor F e d e r a l no Es tado de São Pau l o , usando de 
t u a s atribuições, de conformidade c o m o art igo 6.o, n . IV , 
do decreto- le i f edera l n . 1,202, de 8 de ab r i l de 1939, c 

i nos termos d a Resolução n . 3.177 de 1940, do D e p a r t a 
m e n t o A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto, no Tesouro do Estado, ã se 

c r e t a r i a d a A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, o crédito 
espec ia l de r s . l l : 36 i $200 (onze contos, trezentos e ses
sen ta e u m m i l e duzentos réis), dest inado a atender ao 
pagamento das quar tas partes dos ordenados, a funcioná
r ios do Depa r t amen to de Indústria A n i m a l , d a mesma Se
cre ta r ia , sendo : 

5:919$300 (c inco contos, novecentos e dezenove m i l c 
trezentos réis) , ao senhor Martirúano M e d i n a , Inspetor 
Zootécnico, efetivo, correspondente aos exercícios de 1936 
>1936 e 1937; e 

5:441$900 (c inco contos, quatrocentos e quarenta e u m 
m i l e novecentos réis) ao senhor P l i n i o P o m p e u P i z a , chefe, 
efetivo, d a Secção de Inspeção da Produção e I n d u s t r i a l i 
zação do Le i te , r e l a t i va aos exercícios de 1937 e 1938. 

A r t i g o 2.0 — P a r a atender às despesas decorrentes do 
e r t . l . o , sem necessidade de operação de crédito, f i c a de-

; d u z i d a i gua l importância d a verba n . 195 — M a t e r i a l e 
'Serviços — consignação n . 2 — Despesas D iversas — alí
n e a 5 — Serviços contra tua is inc lus ive pagamento ao Ins
t i t u t o de Pesquizas Tecnológicas do orçamento v igente . 

A r t i g o 3̂ 0 — O crédito especial ora aberto vigorará 
até 31 fle dezembro de 1941. 

A r t i g o 4.o — O presente decreto- le i enteará em vigor 
n a d a t a de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

P a l a c i o do Gove rno do Es tado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José L e v y Sobr inho 
M a r i o R o l i m Tel les 

Pub l i c ado n a Secre ta r ia de Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aòs 28 de dezembro 
de 1940. 

José de P a i v a Castro, 
D i r e t o r G e r a i . 

D i A K l ü O F I C I A L 
io^Bstado de São Pauto ífi. O. do tírasio? 

Secre tar ia d a Educação e Saúde Pública, u m c r i d i t o es
pec ia l de r s . 1.458:Q30$90Q ( m i l quatrocentos e c lncoenta 
e o i to contos, t r i n t a m i l e novecentos réis), dest inado a a -
tender ao pagamento das despesas rea l izadas nos exercí
cios anter iores e que de i xa ram de ser pagas por de f ic i 
ência das verbas orçamentárias respect ivas. 

A r t i go 2.o — F i c a o Governo do Es tado autor izado a 
rea l i zar as operações de crédito que se t o rnarem necessá
r i a s à execução do ar t igo anter io r . 

A r t i go 3.o — Este decreto- le i entrará em vigor n a d a 
ta, de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
r i o . 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 
de dezembro de 1540. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M a r i o Guimarães de Bar ros L i n s 
M a r i o Kõüm Tel les 

Pub l i cado n a Secre tar ia de Estado da Educação e 
Saúde Pública, aos 30 de dezembro de 1940 

A lu i z i o L . de O l i ve i ra , 
D i re to r G e r a l . 

{*) P u b l i c a d o novamente por ter saído com incor 
reções. 

(*) D E C R E T O - L E I N . 11.768, D E 28 D E D E Z E M B R O 
D E 1840 

C r e a diversas alíneas e subconsignacces «as 
tabelas exp l icat ivas organizadas de acordo com o 
decreto n . 10.898, de 12 de jane iro do corrente 
a n o . 

O D O U T O R ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , I n 
te rventor F e d e r a l no Es tado de São Pau lo , usando de 
suas atribuições, de conformidade com o art igo 6.o, n . 
IV , do decreto- le i n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, e nos 
te rmos d a Resolução n . 2.789, de 1940, do Depar tamento 
A d m i n i s t r a t i v o do Estado , 
o r , . * 

Dec r e t a : 
A r t i g o l .o — F i c a m , nas tabelas expl icat ivas o rgan i 

zadas de acordo com o -decreto n . 10.898, de 12 de j ane i 
ro do corrente ano, creadas as seguintes alínea^ e sub - , 
consignações: 
J 0 - A — serviços Extraordinários, n a verba n . 

217 — , I 32 — consignação n . 1 — 
Pessoa l F i x o — subconsignação n . 4, 
c o m a dotação de rs 4:80l)$D0o 

T3 — Diárias e condução, n a verba n . 217 
, — & 32 — consignação n . 2 — Pes -

eoal Variável — subconsignação n . 3, 
c o m a dotação de rs ; . . l:500ÇOC0 

14 — Serviços Extraordinários, n a mesma 
verba, § e consignação — subconsig-

I nação n . 4, c o m a dotação de r s . 2:4005000 
e 

4 rA — Un i f o rmes e Fardamentos , n a ver
b a n . 219, § 32, consignação n . 1 ,— 
M a t e r i a l de Consumo, com a dota
ção de rs , l:500guCü 

deduzindo-se, ao mesmo tempo, as seguintes impor 
tâncias, respect ivamente, das alíneas: 
II — Pessoa l C o n t r a t a d o — Verba n . 217, 3 

32, consignação n . 2, subconsignação 
n . 1 , 4:SOUâÜ0O 

W — Diárias e Condução — ve rba n . 217, I 
32, consignação n . 1, subconsignação n . 
3 1:5005000 

12 — Pessoa l Operário — verba n . 217, 5 
32, consignação n . 2, subconsignação 
n . 2 • 2:4005000 

5 — Aluguéis — verba n . 219, ! 32, cons ig 
nação n , 2 , . l:500?000 

A r t i g o 2.o — O presente decreto- le i entrará em v i 
gor n a da ta de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
José L e v y Sobr inho 
M a r i o R o l i m Tel les 

P u b l i c a d a n a Secre ta r ia de Estado dos Negócios da 
A g r i c u l t u r a , Indústria e Comércio, aos 28 de dezembro 
de 1940. 

José de P a i v a Castro , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O - L E I N . 11.773, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Transfere saldo do crédito especial aberto pe
lo decreto n . 10.877-A, de 30-12-1939, para o pró
x i m o exercício de 1941. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E SÃO 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade cum 
o a r t . 6.o, n . I V , do decreto-le i federal n . 1.202, de 8 de 
a b r i i de 1939, e nos termos d a Resolução n . 3.442, de 1940. 
do Depar tamento A d m i n i s t r a t i v o do Estado, 

D e c r e t a ; 
A r t i g o l .o — P i c a transfer ido pa ra o próximo exer

cício de 1941, o saldo do crédito aberto pelo decreto-lei 
t i . 10.877-A, de 30 de dezembro de 1939, que fôr a p u r a 
do c m 31 de dezembro de 1940. 

Ar t i go 2.o — F i c a m extensivas aos exercícios an te 
r iores a 1940 as disposições do a r t . l .o, do refer ido decre
to- le i n . 10.877-A, de 30 de dezembro dé 1939. 

Ar t i go 3.o — .Este decreto-lei entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário, i 

Falãeio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3p 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M a r i o R o l i m Tel les 
j . Carne i ro d a Fonte 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Repartição Cen t ra i 
Po l i c i a , aos 30 de dezembro de 1940. 

Al fredo Issa Assaly 
\ D i re to r G e r a l , 

D E C B E T O - L E I N . 11.774, D E 30 DE D E Z E M B R O D E 1Mb 

Abre crédito suplementar de rs. 38O:00OÇO0O. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de' suas atribuições, de conformidade com 
o disposto no art igo c.o, n , I V , do decreto-le i federal n . 
1.202, de 8 de a b r i l de 1939 e nos termos da Resolução 
n . 3 . 5 0 5 , de 1940, do Depar tamento Admin i s t r a t i v o do 
Estado, 

Decre ta : 
A r t i go l .o — F i c a aberto, no Tesouro do Estado, ã 

Repartição C e n t r a l de Po l i c i a , u m crédito de rs 
38Q:Oao$GQG (trezentos e o i tenta contos de réis), suple
mentar à verba n , 41 — consignação 2 — alínea 2 — 
' ' P a r a alimentação" — § 7,0, do orçamento vigente. 

Parágrafo único — F i c a m autor izadas as conven ien
tes operações de crédito pa ra a. obtenção dos recursos ne 
cessários às despesas a que se refere este ar t igo . 

Ar t i go 2,o — Este decreto- le i entrará em vigor n a 
data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
M a r i o R o l i m Tel les 
J . Ca rne i r o da Fon te . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Repartição C e n t r a 1 

de Po l i c i a , aos 30 de dezembro de 1940. 
7 O D i r e t o r G e r a l , 

A l f redo Issa Assaly . 

(*) Pub l i cado novamente por ter saído com inco r 
reções. 

DECJÍ5ITO-LEI N . 11,772, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 19Í0 

Abre . no Tesouro do Estado, à Secre tar ia d a 
Educação e Saúde Pública, um crédito especial tis 
1.458:Õ3CS9C0, pa ra atender ao pagamento de des-? 
pesas rea l izadas nos exercícios anter iores e que^ 
de i xa ram de ser pagas por def:ciéncia das ver-"" 
bas orçamentárias respectivas. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade com 
o a r t . 6,o, n . I V , do decreto- le i federal n . 1,202, de 8 de 
a b r i l de 1939, e nos termos d a Resolução n , 3.238, de 1940, 
do Depa r t amen to A d m i n i s t r a t i v o d o ' E s t a d o , 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — F i c a aberto n o Tesouro do Estado, h 

D E C R E T O - L E I X . 11.775, D E 30 D E D E Z E M B R O DE 1»4« 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade com 
o a r t . 6.o, n . I V , cio decreto- le i federal n . 1.202, de 8 de 
ab r i l de 1939, e nos te rmos .da Resolução n . 3.387, de 1940, 
do Depar tamento Admin i s t r a t i v o do Estado , 

Dec r e ta : 
A r t i go l .o — F i c a aberto no Tesouro do Estado, ao 

Depar tamento das Mun ic ipa l i dades , nos termos d a leg is
lação em vigor, u m crédito especial de r s . 86:4653400 (oi
t enta e seis contos, quatrocentos e sessenta e c inco m i l e 
quatrocentos réis), necessário ao pagamento d a inden i za 
ção de u m a gleba de terras, s i tuada na Pre f e i tura Sanitá
r i a de Campos do JordSo, em vir tude de desapropriação 
autor i zada pelo decreto- le i n . 11.027, de 11 de a b r i l de 
3940." 

Ar t i go 2,o — P a r a atender à execução deste decreto-
lei f i cam autorizarias as necessárias operações de crédito. 

A r t i go 3.o — O período de vigência do presente cré
d i to f ica f ixado até 81 de dezembro de 1941. 

Ar t i go 4.0 — Este decreto-le i entrará em vigor n a d a 
ta de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo , aos 30 de 
dezembro cie 1 2 4 0 . 

' ADHÉMAR D E B A R R O S 
José de M o u r a Resende 
M a r i o Rolim Tel les 
João Bap t i s t a Gomes Fer raa 

Pub l i cado no Depar tamento das Munic ipa l idades , aos 
?f> de dezembro de 1 S 4 0 . 

Faus to ' Ei-icshetti, 
Bubüiretor G e r a l . 

sbrü de 1939, e nos termos da Resolução h - 3.441, de 1940, 
do Depar tamento Admin i s t r a t i v o do Estado, 

Dec r e t * : 
_ Ar t i go l.o — F i c a aberto n a Secretar ia d a Fazenda , 

à Secre tar ia d a Viação e Obras Públicas, c o m vigência 
neste exercício e no de 1941, u m crédito especial n a i m 
portância de r s . 2,50G:000$000 (dois m i l e quinhentos 
contos de réis) , por con ta d a autorização constante do 
decreto n . 7'. 162, de 24 de ma io de 1935, e dest inado ao 
prosseguimento d a construção d a " V i a A n c h i e t a " . 

A r t i g o 2.0 — O Tesouro do Estado efetuará os paga -
merrtos requisitados pe la Secre tar ia d a Viação e Obras 
Públicas, até o l imi te mensa l de r s . 1.250:OBO|000, f i c a n 
do autor izadas as operações de crédito que se t o rnarem 
necessárias pa ra a execução do presente decreto- le i . 

A r t i g o 3.0 — Este decreto- le i entrará e m vigor n a 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 30 
de dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Gu i l h e rme E , W i n t c r 
M a r i o R o l i m Tel les 

Pub l i cado n a Secre tar ia de E s t a d o - d o s Negócios da 
Viação e Obras Públicas, aos 30 de dezembro de 1940. 

F. Gayotto , 
D i re to r G e r a l . 

D E C R E T O X . 11.777, D E 3© D E DEZEMURO P E 1940 

Dispõe sobre aber tura de u m crédito dé 
4.431:0005000, â Secre tar ia da Viação e Obras Pú
blicas, - l\ 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L RO ESTEADO D E S A O 
P A U L O , usando de suzz atribuições, de conformidade c o m 
o a r t . ,6.0, n . IV, do decreto-le i federal n . 1.202, de 8 de 
ab r i l de 1939, e nos termos d a Resolução n. 3,421, de 1940, 
do Departamento Admin i s t r a t i v o do Estado, 

Dec r e t a : 
A r t i go l .o — F i c a aberto, no Tesouro do Estado, à Se

c r e t a r i a d a Viação' e Obras Públicas, u m crédito da I m 
portância de 4.491:0003000 (quatro m i l , quatrocentos e n o 
venta e u m contos de réis), suplementar a diversas verbas 
do S 39 do orçamento vigente, destinadas ao pagamento 
ao pessoal , 'obras novas, ma t e r i a l de -consumo e despesas 
diversas da Es t r ada de Fer ro Araráquara, inc lus ive d a E s 
t rada de Fer ro Mon te A l t o , sendo: ' 

1.057:400?OOÒ à verba 283> C . 1, S C . 1, n . 1; 
2,433:0005000 à verba 284, C . .1, n, 1; 

855;20ü$O00 à verba 285, C , 1, n. 1; e 
145:403$GO0 à verba 2B5, C . 2. n . 2 . -o . 

A r t i g o 2 o — O presente crédito correrá por con ta do 
excesso veri f icado n a receita da Es t rada , durante o p r e 
sente exercício. 

A r t i g o 3.0 — Este decreto-le i entrará e m vigor n a data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de Sao P a u l o , aos 30 
de dewmbro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Gu i lhe rme E , W in te r 
M a r i o R o l i m Tel les 

Pub l i cado n a Secretar ia de Estado doa Negócios d a 
Viação e Obras Públicas, 'aos 30 de dezembro de 1940. 

F. Gayot lo , 
D i r e t o r G e r a l . 

D E C R E T O N . 31,776, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1940 

Dispi ie sobre aber tura de u m credito especial 
de £.500:0003600, à Secre tar ia da Viação e Obras 
Públicas. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de conformidade com 
c a r t . 6.0, n . IV , do decreto-le i federal n . 1.202, de 8 de 

D E C R E T O N . 11.718, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1S4Ô 

Autor i za a aquisição tie domínia útil, posse e 
benfeitorias referentes a terrenos de m a r i n h a s i 
tuados em São Sebastião. t . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando de suas atribuições, de con*£>nnídade c o m 
o art . 6.o, n . TV, do decreto-le i federa l n . 1.202, de 8 de 
ab r i l de 1939, e nos termos d a Resolução n. 3.422, de 1940, 
do Depar tamento Admin i s t r a t i v o do Estado , 

Decreta; 
Ar t i g o l . o — Nos termos dos deeretos-Ieis •'federais 

n s . 24.599 e 24.729, respectivamente, de <J e de 13 de 
ju lho do 1934 e 5.047, de 21 de dezembro de 1939, c o m b i 
nados , f i ca a F a z e n d a do Estado autor i zada a adquir i r . ' 
mediante desapropriação jud i c i a l ou por íia amigável, o 
domínio útil, posse e benfeitor ias dos terrenos de m a r i n h n 
situados no d is t r i to de paz, Município e C o m a r c a de São' 
Sebastião, necessários às obras de desenvolv imento dó 
Por to de São Sebastião, con f inando em sua integr idade, 
de u m lado com o córrego Ip i ranga , de outro com ter re 
nos de m a r i n h a levantados pelo Domínio da União, e m 
1937, e pelos fundos com terrenos de Junoue i r a Arantes e 
C i a . , d r . Clóvis R ibe i r o e de propr iedade do Estado, 9 
que consta pertencerem a Benedi to Fe r re i ra , Inácio de 
Carva lho , Otília Fre i tas de O l i v e i ra , viuvst de R a y m u n d o 
A lves de O l i v e i r a , Sebastião de M o u r a . Getúlio França, 
M a r i a da Conceição M e i r a . Osva ldo J o a q u i m de Mat tos , 
J o a q u i m de M o u r a , Inda lec io A lves de Ab r eu , João José 
do Nasc imento , Agne lo R ibe i ro dos Santos, Hermeneg i ldo 
S a n t a n a , Emygdío Orse l i , G e r m a n o dois Santos, José P a 
c i n i , Manoe l L i b a n i o dos Santos, A rgemi ro C i p r i a n o dé 
O l i ve i ra , d r . Gus ta vo Paes de Barros , Teotónio Nobre, A n 
tónia Sampaio , An t on i o Souza, Augusto Bened i to do R o 
sario, Jorge F i r m i n o de Ol ive i ra , Bened i to João d a S i l v a , 
Z ino Militão dos Santos, J o a q u i m de Arau jo . Agenor M a r 
col ino de Abreu, V . A . Chagas e C i a . , e M a n o e l P i res de 
Ol i ve i ra , conforme p l a n t a e relação elaboradas pe la D i r e 
tor ia de Viação devidamente rubr icadas peio' Secretário' 
de Estado dos Negócios da Viação è Obras Públicas e quo 
cem este b a i x a m . 

I - A r t i g o 2.0 — A área to ta l dos terrenos de m a r i n h a e 
seus acréscimos a serem adquir idos nos termos do a r t i go ' 

j anter ior , é de quarenta e seis m i l duzentos e noventa e 
I três metrôs quadrados (46.293 ms2 ) . . 
i Ar t i go 3.0 — F i c a aberto, n a Secre tar ia da Fa z enda , 
' à Secre tar ia d a Viação e Obras Públicas, c o m vigência 
I neste e no exercício de 1941, o crédito especial de rè. . * / 
[ 100:OOC$000 (cem contos de réis) pa ra ocorrer às despesas 
. com a execução do presente decreto- le i , autor izadas as 

necessárias operações de crédito. 
A r t i go 4 . 0 — Ó presente decreto-le i entrará c m v igor 

n a data de sua publicação, revogadas as disposições e m 
contrário. 

Palácio do Governo do Estado dç São P a u l o aos W 
Ce dezembro de 1940. 

ADHÉMAR D E B A R R O S 
Gu i lhe rme ' W i n t e r 
José de M o u r a Rezende 

Pub l i c ado n a Secre ta r ia de Es tado d&s Negócios d » 
Viação e Obras Públicas, aos 30 de dezembro de 1 9 4 3 . 

F . Gayot to , 
D i re to r Gerai . -

îipretisa OfîciaS 
T 


